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Torna-se público que o Município de Santa Quitéria/CE, através do Orgão Gerenciador desta 
licitação, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 

Federal! nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

MODALIDADE LICITATORIA: FORMA: NÚMERO DO PROCESSO: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18.04.2024.001-SEPLAG 

Secretaria Municipal de Planejamento Gestão e Finanças 

VALOR ESTIMADO: 

R$ 1.704.115,20 (Um milhão, setecentos e quatro mil, cento e quinze reais e vinte centavos) 

DATAS E HORÁRIOS DA LICITAÇÃO: REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Início de Recebimento das Propostas: Horário Oficial de Brasília/DF 

08/05/2024 ÀS 08H00M 

LINK DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 

O Fim de Recebimento das Propostas: httos:l/bnccompras.com ps: pras. 

21/05/2024 ÀS 08H00M 

Abertura da Licitação: 

21/05/2024 ÀS 09H00M 

PESPECE: 
COMUM [ |srP [| comum DE ENGENHARIA 

MODO DE DISPUTA: 

| JABERTÔ [ X | ABERTO E FECHADO [| | FECHADO E ABERTÔ 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO [ | | MAIOR DESCONTO 
TIPO DE LANCE: 

UNITÁRIO [o JTOTAL [ ]oLoBAL 

PREFERENCIA PARA MEEPPIEQUISARADAS: 
e" [ ]sm NÃO 

“CONDIÇÕES 
1. DO OBJETO . 

1.1.0 objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada em 
Locação de Veículos destinados as diversas Secretarias do Município de Santa Quitériails, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1,2.A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.,1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC), através 
de endereço eletrônico https://bnccompras.com, por meio de Certificado Digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil. 

2.2.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efeiuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
sistema relacionado anteriormente e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
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identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassific 
momento da habilitação. 

2.5.Quanto ao benefício das microempresas, empresas de pequeno porte e cane dé 

2.5.1.A obtenção do benefício fica limitada às microempresas, empresas de pequeno bóf 
e equiparadas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebra 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.5.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6.Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2 .autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3.pessoa física ou jurídica responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

am 2.6.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8.pessoa física ou jurídica que mantenha relação de parentesco com autoridade 
superior ou agente público do órgão ou entidade licitante condutores da licitação; 

2.6.9.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.6.10.não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lein.º 14.133, de 2021. 

ON 2.7 .O impedimento de participar de licitação em decorrência de sanção, será também aplicado 
o ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade. 

2.9.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.10.A vedação de relação de parentesco com autoridade superior ou agente público do 
órgão, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

3.1.Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostase lances e de julgamento. 
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3.2.0s licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico A “Etc; a 
proposta eletrônica com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de poço q 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. / “ 113 5 

3.2.1.Não haverá nesse momento a obrigatoriedade do envio da proposta física. E ágina 

3.3.No cadastramento da proposta eletrônica inicial, o licitante declarará, em campo rápri EE na 

do sistema, que: À > EL q 
3.3.1.está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem € 102 457 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos? ”. VAN ie 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.3.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 18 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7º, XXXII, da Constituição; 

3.3.3.não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos llle |V do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.3.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

CN sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5.0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparadas deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1.Quando houver item exclusivo para participação de microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 

3.5.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas de 
pegueno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2008, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada. 

3.6.A falsidade das declarações exigidas nesse edital, sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7 .Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

3.8.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 
da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
asma licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3,10.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 
a melhor oferta; e 

3.10.2.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado, possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle exierno e inierno. 

3.13.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 
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3.14.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qu 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acess 

3.15.Garantia da Proposta: 7ê temem 

3.15.1.Será exigido o recolhimento referente a 1% (um por cento) do estimado par irá a Página e» 
contratação a título de garantia de proposta, devendo ser encaminhada no ato do cadastrament (a do «e 
proposta eletrônica, EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema eletrônico. NB, o 

3.15.2.A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis o VI nIS> 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. im 

3.15.3.Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

3.15.4.A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
a) CAUÇÃO EM DINHEIRO: Deverá ser efetuada em favor da contratante, em conta 
específica no Banco do Brasil, Agência 0823-0, Conta 21.639-9, com correção monetária 
ou PIX: 07.725.138/0001-05(CNPJ), com correção monetária; 
b) TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA: Deverá ser emitido sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 
c) SEGURO-GARANTIA: Deverá ter validade durante a vigência da proposta e por mais 60 

(sessenta) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que 
o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

A d) FIANÇA BANCÁRIA; Deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
e) TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO: Deverá ser custeado por pagamento único, com resgate 

pelo valor total. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

4.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1.valor ou desconto (unitário, mensal, total, global ete.). Marca/Fabricante, tudo 
conforme disposto no Termo de Referência e no Sistema Eletrônico; 

4.1.2.Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4.0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
ss variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

4.9.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item supra. 

4.11.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado/União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS E Í 1 Z RA 

FORMULAÇÃO DE LANCES do item 

5,1,A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio Página o 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. ço ANA “"& 

5,2.0s licitantes poderão retirar cu substituir a proposta ou os documentos de habilitação; “Us «o 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 26 xy vL nd NS 

5.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2. 2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) 

e os licitantes. 

&.5.Íniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

5.6.0 lance deverá ser ofertado pelo critério disposto no preâmbulo do edital. 

5.7.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 
é o disposto na planilha de preço estimado constante do Termo de Referência. 

5.10.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

- 5,1 1,0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.12.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.13.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

5.13.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

5.13.2.Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da melhor oferta e os das ofertas até 10% (dez por cento) superior para menor preço ou 
inferior para maior desconto, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
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5.14.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de diéguta 11 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentafem a p 
proposta de menor preço / maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) mim 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, afé,o Er, / ij 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.14.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item suado 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 

5.14.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. - 

5.14.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14,4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

5.14.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6.Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
Peas apresentar lances intermediários. 

5.15.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.16.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

5,17.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5,18.No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.19.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

5.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.21.5ó poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.21.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1i.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

OS 5.21.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.21.2.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

5.21,2.1.empresas estabelecidas no território do Estado do órgão; 

5.21.2.2.empresas brasileiras; 

5.21.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

5.21.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Leinº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2008. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

5.22.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 1 1 1H S 

definido pela Administração. A ná ágina 
5.22.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pela o 2 

demais licitantes. o çs MAUA y 
5,2 2.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos esmo, € A 

do processo licitatório. VANS o 
5.22.4.0(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5.É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23.Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.l.Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, e especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta mediante Consulta Consolidada junto ao Tribunal de Contas da União - TCU no seguinte 
VN endereço eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

6.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal nº 8.429, de 1992. 

6.3.Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.L.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

6.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.4.Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o disposto neste edital. 

6.6.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto na IN Municipal que dispões sobre o critério de julgamento. 

=, 6.7.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.7.1.contiver vícios insanáveis; 

6.7.2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

6.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.8.No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1.A inexeguibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove: 

6.8.1.i.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9.Em contratação de serviços comum de engenharia, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço giobal ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
giobal estimado; 

6.9.2.No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital, 

Rua Professora Ernestina Catunda, 50, Plonaito Piracicaba 

Santa Quitéria - Ceará - CEP: 62280-000 CNJ: 07.725.138/0001-05 



im Santa Prefeitura de 

dk Quitéria ad PAPNVA Y 

6.10.Se houver indícios de inexeguibilidade da proposta de preço, ou em ca q da 11 Ç Lo 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para/ Que. a. midia º 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. A Página s 

6.11.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em “Seus Erg 77h “e 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela L4/ x 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Penihidoo vi DZ 

ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não. 

aceitação da proposta. 

6.12.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço. 

6.12.1,0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

6.12.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1.0s documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021, serão os dispostos adiante. 

ado = K 
7.2.Exigências quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.2.2.«Microempreendedor Individual - MEI Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https:/Avww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.2.3.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal —- SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.4.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.2.5.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.6.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

=, averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.2.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

7.2.8.0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

7?.3.Exigências quanto à regularidade FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

7.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.3.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Gerai da Fazenda Nacional. 

7.3.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.3.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VILA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
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7.3.5.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou das” 4 1 Á 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, Bi 

7.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornec or i ágina 3 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; = AFETA Te 

7.3.6.12.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ab, ,, Gu) ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda? do ” 1ud2, ES 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. id 

7.4.Exigências quanto à qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.4.1..Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. — (Lei nº 14.133, de 2021, art. 89, caput, inciso Il) 

7.441. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

7.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. — (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

caput, inciso |) 
7.4.2.1. Os documentos referidos no item 7.4.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
7.4.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

pas exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 819). 

7.4.4. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112º da Lei Federal nº 5.764/71, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

7.5.Exigências quanto à qualificação TÉCNICA 
?.8.4.Comprovação de aptidão para a execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 

7 .5.1.1.Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

7.5.1.1,1.0(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se à execução no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária, especificadas no contrato social vigente. 

7.5.1.1.2.Deverá haver comprovação da execução de serviço indicando no(s) 
atestado(s), relativos ao objeto proposto. 

7.5.1.1,3.0s atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

7.5.1,1,4,0(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica 
| emitente, bem como, o nome e assinatura do responsável emissor, e ainda o cargo e telefone 

es para contato. 
7.5.1,1.5.A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato ou nota fiscal que deu suporte à contratação, endereço atual 
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.5.3. Em caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
7.5.3.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos aris. 4º, inciso 
XI, 21, inciso le 42, 882º a 6º da Lein. 5.764, de 1971; 

7.5.1.2.A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 

7.5.1.3.A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 

7.5.1.4.0 registro previsto na Lein. 5.764, de 1971, art. 107; 

7.5.1.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 

7.5.1.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia, d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 
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cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, e f) a ada é OM 
sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; £ 

7.5.1.7.A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o ad? pm Págir 
da Lein. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida $7 dis ' 

MORE y 
Éé pelo órgão fiscalizador. É 

7.6.0s documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser digitalizados e semi x e 
no prazo de 2 (duas) horas, EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema, devendo evidenciar PAN Õ 
a cópia fidedigna do original. na 

7.6.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.7.A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.8.A verificação da exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

7.8.1.0s documentos relativos à habilitação constante do presente edital somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 

7.9.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.9.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
Pas licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

7.10.Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

7.1 1.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeira(a) 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.12.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

7.13.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 
para participação na licitação (art. 42º da Lei Complementar nº 123/2006). 

8. DOS RECURSOS 

8.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

a, Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

8.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1.,a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2.0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

8.3.3.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4.0s recursos deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do 
sistema eletrônico. 

8.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Rua Professora Ernestina Catunda, 50, Planalto Piracicaba 

Santa Quitéria - Ceará - CEP: 62280-000 CNDJ: 07.725.138/0001-05 



Santa Prefeitura de. | 

Quitéria Santa Qui NI a 
PREFEÍTURA 

8.10.0s autos do processo permanecerão com vista frangueada aos interessados no sist A, o 
eletrônico. 

8. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
9,1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço / desconto mais bem classificado ou 
quando a licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do que dispõe o art. 43, 81º, da Lei 
Complementar nº 123/06. 

9,1.3.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

9.2. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão 

reaberta. 

9.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, de acordo com a etapa do 

procedimento licitatório. 
40.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
Pa qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

40.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

10.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital, 

10.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1,recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4.apresentar declaração ou documentação faisa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

10.1.5.fraudar a licitação 
10.1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.1.6.1 .agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1i.8.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lein.º 12.846, de 2013. 
10.2.Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1 .advertência; 

10.2.2.multa; 
10.2.3.impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem as 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2.as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4.0s danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

10,4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, proporcional à gravidade da infração demonstrada em processo administrativo, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
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10.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração /dê ú 2 y 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penal A 

“es 

1 ESescacas re tri amespom 

de muita. Lo rágina 

10.6.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo dé fo AP 5; oO? 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. N >, ld) ss 

10.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável emo, sind 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nesse edital, quando não se justificar a me Rd 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nesse edital que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

10.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

a, servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.1 1.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, muita e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do aio ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1.Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame. 

PN 11.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
| eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da aberiura 

do certame. 

11.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados 
EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema eletrônico. 

11.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

41.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

12.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

12.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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12.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favgrada dina 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interessá, tia SE - 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. No, 0 e nO 

12.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas Vi NS 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

12.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12,10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e Portal do Município na internet. Ss 

12.11.0 foro para dirimir as questões relativas ao presente Edital será o da: feomarca da sede 
desta Municipalidade, com exclusão de qualquer outro. - 

12.12.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
aa 12.12.1.ANEXO | —- Termo de Referência. 

12.12.2.ANEXO Il - Modelo da Proposta Escrita” 
12.12.3.ANEXO III — Minuta do Termo de Coiárato 
12.12.4.ANEXO IV -Estudo Técnico Preliminar. 

ma mens 

Santa Quitéria/CE, 30 de Abri de 2024. 

VICENTE GOMÉS DA SILVA NETO“: FRANCISCO q VALE ENTO 
Secretário Municipal de Plansjamento, Gestão e Secretário Municipal de Saúde 

PAM SO í AME uns 
Superintendente Instifto do Meio Ambiente 

VENICIO E 
Secretário de Agricuitlra, - Hídricos e Proteção 

Ambiental 

ERANDIR PAIVA TIMBÓ 

Secretário Municipal de Desportos, Lazer e Juventude Secretário Municipal de Cidadania e Segurança 

? De . 

"MARIA DO SOCORRO MARTINS FARIAS. 
Secretária Municipal de Cultura e Desenvolvimento 

Turístico 
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇ na 
as o a o . . va “42 

1.1. Contratação de empresa especializada e a lest ersas selretaniã 

do M Santa Quitéria'/Ce, conforme condições e exi ias es cidas neste instrumento. 

12. A Consolidação do Orçamento » deste Termo de 

Referência 
a O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

vi O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

regulamentação desse órgão. 

DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se porm enorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

A 2.2. O objeto desta solução está alinhado com o previsto no Programa de Ações das Secretarias, não 

compondo o Plano de Contratação Anual (PCA), em virtude de beneficio imprevisível à época da sua 

elaboração. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇA ÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 

á, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

41. Natureza da Contratação: 

411. Oobjeoa sera mmumns, de natureza 

contim uada, em conformidade or possuir padrões de 

desempenho e características gerais e « ficas, usuaimente encont o mercado. 

4.2. Duração do Contrato: 

42.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses 

As, assinafi a, prorrogável 1 na forma dos artigos 106 e “07 da Leinº 14. 133/2021. A prorrogação de que 

trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridad; ] ndiçõ 

permanecem vantajosos para a Adm inistração, permitida a 
dos serviços é enquadrada como con tinuada tendo em vista que são de necess idad cotidiana no uso 

das atividades precípuas para o funcionam ento da máquina pública, sendo a vigência pur urianual mai 

onsiderando o Estudo Téc nico Preliminar. es po po qm
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Reguisitos Necessários 
1. O objeto da contrata ação é o serviço de locação de veiculos, que deverá ser prestada em 

conformidade com as re espectiv tivas descrições relacionadas no presente Estudo Técnico Preliminar 

(ETP). Poderão participar do pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
Ff, 

objeto desta licitaç ão 5 Será concedido tratam svorecido para : croempresas ee 

Ne
s ta
 E Ea 

mic 

sas Sra irsr j 1 DO da SP pequeno porte, para as sociedades coopera ncionadas no artigo 34 da L einº ao de 2007, 
Eva ias as ms ++ + o ; z pessoa fisica e pa microempreendedor individual - MEI, nos 

O
 

q r 
e 2006. Considerando que o objeto a ser contr 

cujos padrões de deser ipenho e qualidade possam ser objetivam 
especificações usuais no mercado, poderá ser adotada a licitação na mo 

em questão, na modalidade mencionada, deverá ter a validade de 12 (doze): 

de assinatura do Contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e107 da Lei 

de 2021. 
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43.2. Para a devida contratação, a empresa necessita ser capacitada e qualificada para o des per oe 

eficiente dos serviços prestados. JO va nSS 

Das obrigações e responsabili dades da empresa e tam: o 

a) A mesma fornecerá o(s) item (ns) 

conformidade com as condiç ções de ate ir strumento, » obrig 

conforme(s) pela contratante. 

b) Pagar todos os tributos que, direta ot ou] H 

inclusive às contribuições previden 

s) não achado(s) ) 

de acidentes de trabalho, etc., ficando exe lu ida qua ale ju ariedade da tratante por eventuais 

autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a in dimplência da et nt iratada, com referência 

às suas obrigações, não se transfere à contratante. 

e) Ar car com eventua YIs prejuizos causados E contr nem 

3 . 

que não terão nenhum v inculo empregatício o com a adm ninistr ê 

d) Manter durante toda a execução do contrato, em com ipatib 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exig 

e) Fomecer o objeto obedecendo às quantidades requisitadas, q 

estabelecidos para a entrega. 

Os requisitos necessários para contratação devem assegurar O atendimento eficaz das 

necessidades do Município de Santa Quitéria-CE, considerando: 

e Os veiculos deverão estar em perfeitas condições de mecânica, parte elétrica, capotaria 

lanternagem, com todo s os equipamentos de segurança exigidos por lei, aco mpanhados d de todos 

os documentos de porte obrigatório exigido pelo Código de Trânsito Brasi eiro e cópia das 

respectivas apólices de Seguro; 

e Os veículos disponíveis para a prestação dos serviços, objeto desta licitação, não poderão ter 

ano de fabricação anterior aos 5 (cinco) anos que precedem o exercicio é em que ocorrer a 

solicitação do serviço. 

O tempo máximo de uso do veículo será aferido tanto no momento da formalização do contrato 

inicial, como na época da formalização it ] jeto sei 

vigência. 

« Osveículos deverão estar com os pneus em perfeitas condições de uso e segurança (inclusive o 

de reserva estepe), não podendo ser recauchutados (remola), nem ter recuperação de cortes com 

colagens de qualquer espécie, 

s Asmanutenções preventivas e corret 
funcionamento são parte integrant 
reembolso de custos à empresa decor : 

e Os veículos deverão possuir seguro com 1 cober ura total, durante todo o periodo de execução 

dos serviços, isentand oa CONTRATA! NTE da responsa u lade em relação a quaisquer danos 

matérias, pessoais ou pecuniários, inclusive de terceiros e decorrentes da utilização dos serviços 

da seguradora. 
s Em razão de sinistro, avaria mec io, má conservação ou m nás 5 condições 

de segurança, as) veiculo(s) que É | deverá(ão) ser substituido(s) no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da ciência da notificação, por veiculo(s) 

com as mesmas características exigidas 

e Os veículos inseridos no serviço a ser contratado deverão estar r devidame ente | habil lrtados pelos 

| órgãos competentes, de conformid 

DETRAN, com a docume é 

veiculo emitida pelo DETRAN- CE em co ondiç 

específico registro pelo Departamento Estadual d 

do veiculo. 

8 A CONTRAT! 
supervisã o dos se 

s de circulação, aprese tando prévio € 

to — DETRAN/CE no ato da entrega 
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 osto para a realização « da 
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pelo CONTRATANT E para plena e satisfatória execuçã tivas é 

operacionais da frota, tais como: Controle de manutenç 

s A contratada deverá manter a regu ulagem dos veículos 

características originais para que sejam minimizados os níveis de emissão o de poluentes, visando “A 
Ea 

contribuir com o atendimento dos programas de qualidade do observados os limites máximos 

e de emissão de gases, conformi legis lação vigente. A constatação de inadimplemento dessas 

exigências ensejará a substituição imediata desse veículo, sob pena de sanções ou re scisão 
até 

contratual, sem prejuizo das penalidades constantes da legislação que rege a matéria, normas 
º A. = + 

brasileiras aplicáveis e proprietários e serviços de veículo. 

e Ás condições do veicu anto no momento da formalização do contrato inicial, 

como na época da form m mentos c a uio objeto seja à promegação de vigência 

e ACONTRATADA dev 

ambiente, em especia 1 1 

ecursos Naturais Renováveis ABAMA » do 

(CONAMA), destacando-se a Lei nº 8.723 7505, Res 
IBAMA nº 85/1996. 

es Osveículos utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites máximos de ruídos 

fixados nas Resoluções CONAMA nº 1, de 11/02/1993 e nº 272 de 14/09/2000 e legislação 

correlata. 
» As despesas com motorista e combustível, inclusive limpeza e aspiração, correrão por conta da 

Contratante. 

e A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, após seu recebimento, cópia das multas e infrações de trânsito pertinentes aos 

veículos locados, para análise e apuração < de responsabilidades por parte do CONTRATANTE, 

quando este informará à CONTRATADA o nome do condutor do veiculo para que esta 
intermedeie entre o condutor eo DETRAN, visando à apuração da responsabilidade pelas 
multas e, caso necessário, impetração de recurso junto à autoridade competente, 

s Não cobrar taxas sobre o valor de multas de trânsito. A cobrança será tão-somente do valor 
E 

constante do auto de infração, através de discriminação na fatura. 

o Nacional do Meio Ambiente 

CONAMA nº 16/1993 e a Portaria 

a Atendimento à legislação ambiental, visando a redução de impactos negativos relacionados à 

operação dos veículos: 

es Caberáa CONTRATADA, ao final da prestação do serviço, a incumbência de realizar a retirada 

dos veiculos nas nana da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria, em data e horário 

definidos pelo CONTRATANTE 

são essenciais para a locação dos veículos que atenderão as diversas 
itéria-CE. As exigências supérfluas e excessivamente 

ompetitiv idade e permitir a ampla participação de 

4.3.3. Poderá ser admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.4 Relevância dos Regu sisitos Estipulados: 

441. Os requisitos solicitados são indlisp spensáveis pois proporcionarão o atendimento da 

necessidade das diversas secretarias desta municipalidade que demandam a pretensa coniratação. 

4.5. Orgãos Gerenciador e Participantes, a CONTRATADA se 

obriga, so so a respeitar e obedecer integralmente todas as normas e 

exigências necessárias à proteção da integridade física e da sa ide dos funcionários, bens e 
equipamentos dos respectivos órgãos tender os procedimentos po g 
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dispombilizados de e form rma a evitar quaisquer danos ao meio ambiente, ac patrimônio, às instalações 

e à imagem dos órgãos públicos do município de Santa Quitéria, 
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Sonia Quitéria - Ceará - CEB: 62280-000 CNPJ: O7725.138/0001-05 



s Página E» 

a AB ih Ei Rs: 
+ 

4.52. A inobservância ou o descumprimento por parte da € quaisquer € das 

regras de segurança e meio ambiente importará na adoção, pela aê eEb7Ae acordo com a 

gravidade da transgressão e na forma da legi islação vi igent te, das medidas de enensãos imediata dos 

fornecimentos, podendo ocasionar a rescisão contratual, garantida a ampla defesa; 

453. Caberá, ainda, 3 € ONTRATADA . reparação de danos que e tenha dado causa ao meio 

ambiente, bem como o eventual pagamento de todas e quaisquer despesas, incluindo multas, 

judiciais e ad ministra tivas, decorrentes dai inobservância 

4.5.4, A CONTRATADA deverá contribuir para a a promoção do desenvolvimento nacional 

tavel no « cumprimento o de d diretriz é critérios de sustentabilidade ambiental, de acor 

da em confo onmidade com o art. 5º da Lei nº 14.13321 e 

com o art. 6º dat rução Norm mativa/ST SLT TA MPOG nr º 01, de 19 de janeir de 2010; 

4.5.5. Devem ser observados os re quisitos ambientais para obtenção de certificação do 

INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambie ental em relação aos seus 

similares; 

4.5.6. Os veículos devem apresentar baixo consumo de combustível c baix 

emissão de poli uentes, estando em linha com as melhores práticas de sustentabilidade. 

Será valorizada a inclusão de veículos com tecnologia verde, como modelos híbridos 

SN ou elétricos, quando aplicável a realidade do município de Santa Quitéria-CE. 
o
 

4.6. Subcontratação: 

4.61. Será admitida a subcontratação parcial do objeto contratual. 

47. Garantia da contratação: 

4.71. À contratação conta com garantia de execução, no os moldes do art. art. 96 e 98 da Lei nº 

14.133/2021, em valor correspondente a 1% (um por cento) do valor do contrato. 

472. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague rêmio nas datas 

convencionadas. 

47.3. A apólice do seguro garantia dev Tá acompanhar as modificações referentes à vigência 

do contrato principal mediante a em issão do respectivo endosso pela seguradora 

4.7.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 

de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo fique 

descoberto, ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato. 

475. Ca so utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após 

a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 

AS dinheiro, será atualizada monetariamente. 

476.Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficara deso brigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro 

até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pe pela Administração. 

4.7.7. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

4754 do advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas, 

477 2.multas moratórias e pumíivas aplica ca ela Administração à contratada, e 

4,7.7.3.obrigações trabalhistas + e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

478. À modalidade seguro garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 4.7, observada a legislação que rege a 

4.79. Casca opção seja por utilizar títulos da divida publica, estes devem ter si io emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódi a autorizado 

pelo Banco Central do Brasi e avaliados pelos seus valo! nômicos, conform definido pelo 

Ministério da Economia 
4.7.10. No caso de ntia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 

ou instituição finan e autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia a do fia or aos beneficios d igo 827 d 



1 
au pagament o de toi 

la 
vumo de 10 (dez) dias útei 

4712. Seo valor da garanti 1a for utilizado to tal ot up arctalm en 

obrigação. o Contratado obriga-se a fazer a respect 

contados da data em que for notificada. 
4713. O Contrata xecutará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

ie 
r 

na 
mas 

matéria. 

4714 O emitente da garanta ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto à ao início de proces so admuinist trativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

na 

dim 

c t epositadas em dinheiro à título de garantia, acompanhada de 

do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as 

o co rírato, 
4.716. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sanções à contratada. 

417. o contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste Contrato. 

4718. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou 

serviço a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme previsto especificamente 

no Termo de Referência. 

14 1. 

“475. Extin quir-sed é a garantia com a à restituição da apólice, carta fiança ou autorização 
. âncias d 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 meses, contado da emissão da assinatura d 

contrato 

5.2. Caso não seja possível a execuçãe contratado deverá o 

ucar es respe ctivas com pe trinta) dias n | a para que o pleito de 
Pe . 

prorrogação de prazo seja analisado ontra ias s aso fortuito e força 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONT RATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas p par es, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de: quências de sua mexecução 

total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, O cronogram na de 

execução | será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples aposti i 
6.3. As comu micações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de im ediato. 
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento eauive valente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o o representam nte da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

info: ormações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias as para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

es 
: e : = 

do método de e alerição dos resultados e das sar nçõ aplicáveis, dentre ouiros. 

6.5. A execução do contra io deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Leinº 14, 133, de 2021, art. 117, caput. 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para qu e sejam cumpridas todas as 
Ea tt condições estabelecidas no contrato, de modo o a assegurar os melhores res ultados para a Administração. 

5714. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descri rio para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Leinº? 14.133, de 202 

SCes: 
q 
f 

sã 
1º , art. > 
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67.2. TIdentificada qualquer inexati fontrato emitirá 

notifica cações para a correção da execução doc contrato | dete esmibhbio > BE para + gorreção. 

7.3. O fiscal do contrato informar stor do mi E pero Habil, a situação que 

demandas decisão ou | adoção de medidas s qu ut apassem sua compéfência, para que adote as 

medidas necessárias e sancadoras, se for o caso; 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do conirato nas datas 

apraz: adas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato 

675. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou é pr rrogação contratual. 

67.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando o quai squer documentos comprobatórios per rimentes, caso necessário. 

677. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na so oluçã o do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, qui ando 1 ultrapassar & a sua competência. 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompa anhamento e fiscalização 

do contrato » contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 
6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior âquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da cor tratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da «despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do 

contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo con tratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferdos, e a 

eventuais penalidades api licadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de proce administrativo de 

responsabilização para a fins de aplicação de san ições, a ser conduzido pela comissão de que trata O art. 

158 daLeinº 14.133, de 2021, ou upeo agente ou pelo setor com competência par a conforme o caso. 

6.13. O gestor do contrate 4 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justifica sado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Ac dmimistr ação. 

6.14. O gestor do o contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquida ção e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contr irato 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

71.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntament 

com anota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) esponsvel E pelo acompanham ento 

e fisca lizaçé ão do contrato, + pa efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
as E Le bd ay e 

er rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório o, quande do em a des sacordo com as i a especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 1 notificação da 

contratada, às su: as custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

713. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da à nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pel é adm inistração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequen' ta
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Fa e O prazo para recebimento definitivo po ocerá 

justificada, por gua periodo, quando houver nec 
atendimes ento das exigências contratuais. 

7.1.5. No caso de e controvérsia sobre a execução à 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da L Pa 133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à Sarcela in ontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 
71.6. O prazo para a solução, 1 

sancamento da nota fiscal ou de instrumento de c 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, 1 

onsistências na execução 

brança equ. vale te, verificadas pela Administração 
E 

a os fins do recebimento 

1 

717. 0 recebimento à 'Iuwrê a responsabilida: de civil pel: 

] St ela perfeita execução do 

fev)
 

ua
 

E =
 

as)
 

q 

1.2. Liquidação 

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrã o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme 

regulamentação desse órgão. 
7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 
7.221. oprazo de validade; 
7.222. adata da emissão, 
7223. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.224. ovalor a pagar, e 
722.5. eventual destaque do valor de retenções tr ao utárias cabíveis. 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa t a, esta ; Ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas sancador ras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratant 
724 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da com provação da regular idade fiscal. 
72.5. A Administração deverá realizar consulta para: a 

de habilitação exigidas no edital, b) identificar possível razão que impeça a a partici 
no âmbito do órgão ou 1 entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
impeditivas indiretas. 

7.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, ser: 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua s ção « ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a 
critério do contratante. 

? 

7.2.3. Não havendo re a defe a improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos r la Éi regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratad b existênci pagamento a ser efetuado, p para que 
sejam acionados os meios pestin entes necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
ntratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa 

731. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

Buo Professora Ermestino Colunda, 50, Pionaito E E 
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Especificação: CABINE DUPLA, COM CARROCERIA, COM AR coNBiejONEBO, DIREÇÃO HIDRAÚLICA MOTOR A 

Es Ea x na E são, z O Ta Mm A TST CT 

DIESEL TURBO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 2 05 (CINCO) OCUBBRTES ssh. MMITE DE Q (ETRAGEM 
ne ques 

EM BOM ESTADO DE AO DAcSECRETARIA INF 

SERVIÇOS URBANOS. 
CONTRATANTE. 

ã. 

ARSTRUTURÁ E 

POR CONTA DA 

4 VEÍCULO TIPO PASSEIO 12 

jo: COM AR CONDICIONADO, MOVIDO A GASOLINA, 

QUILOMETRAGEM. EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

* SAÚDE. MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA. 

5 VEÍCULO TIPO PASSEIO gt 13 Mês — R$5.109,00 R$ 5.109,00 R$ 61.200,00 

Especificação: COM AR CONDICIONADO, MOVIDO A GASOLINA, ALCOOL, 05 OCUPANTES, SEM LIMITE DE 

QUILOMETRAGEM. EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. PARA FICAR A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA 

DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA. MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA. MOTORISTA E 

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE 

6 VEÍCULO TIPO PASSEIO 02 12 Mês R$ 5.100,00 R$ 10.200,00 R$ 
122.400,00 

Especificação: COM AR CONHICIONADO, MOVIDO A GASOLINA, ALCOOL, 05 OCUPANTES, SEM LIMITE DE 

QUILOMETRAGEM. EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. PARA FICAR A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO. MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 

CONTRATANTE. 

7 VEÍCULO TIPO PASSEI 81 1z Mês R$ 5.100,00 R$ 5.100,00 R$ 61.200,00 

és]
 

a
 

"3
 E É] E Ee] ação: COM AR CONDICIONADO, MOVIDO A GASOLINA, ALCOOL, 05 OCUPANTES, SEM LIMITE 

DE QUILOMETRAGEM. EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. PARA FICAR 4 DISPOSIÇÃO DA 

SECRETARIA DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO. MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA. 

MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 

8 VEÍCULO TIPO PASSEIO o iz Mês R$ 5.100,06 R$ 5.160,00 R$ 61.200,00 

Especificação: COM AR CONDICIONADO, MOVIDO A GASOLINA, ALCOOL, 03 OCUPANTES, SEM LIMITE 

DE QUILOMETRAGEM. EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. PARA FICAR A DISPOSIÇÃO DA 

SECRETARIA DE DESPORTO, LAZER E JUVENTUDE. MANT TENÇÃO PELA CONTRATADA. MOTORISTA 

E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. . . 

9 VEÍCULO TIPO PICK UP PEQUEN o 12 Mês R$ R$ 6.052,80 E 

6.052,80 72.633,60 

Especificação: 2 PORTAS, NO MÍNIMO MOTOR 14 COMBUSTÍVEL ALCOOL/ GASOLINA, TRAÇÃO 

FEIRA, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, T 

QUILOMETRAGEM. EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA FI CAR A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA 

DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS. MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA. MOTORISTA, E 

Pe . COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE . 

lê VEÍCULO TIPO PICK UP PEQUENA qi iz Mês R$ R$ 6.052,80 R$ 

952,80 72.633,60 

BA. 15V e k s E Ê 

DIANTEIRA, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, TRAVA ELÉTRICA, SEM LIMITE DE 

QUILOMETRAGEM. EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA FICAR A DISPOSI ÃO DO INSTITUTO 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE SANTA QUITERIA. MANUTEN ÇÃO PELA CONTRATADA. 

MOTORISTA, E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE, 

kd 
1 .. 

Er anilha disposta nesse mil, cento e quinze reais e vinte centavos) conforme custos unitários apostos na f 
e 

Termo de Referência. Ire
tr 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente coniratação correrão à conta de recursos específicos 

ignados na Lei Orçamentária Municipal. 
A ar aaa a anta dintar . 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

SECRETARIA 

| MUNICIPAL 

ELEMENTOS DE 
DOTAÇÕE CRÇAMENTARIAS DESPESAS 

Buc Professoro Ernesino Colunda, SU, Tito Pirquicoio 

Santo Quitéria - Cecró - CEP: 62280-000 CNES OS 25 TEG/0001-05 

ans 



Secretaria Planejamento, 

20.01 

Gestão e Finanças 
Manutenção e Fun 

Planejamento, Gestão e Finanças 
23,01 

Fundo Ma ia Municipal 
Educação 

0:22 002. 2.025,0000 3.3.90.39.06 — Outros Serv 
Se: Administrativo da Secretaria de Saúde Terc. Pessoa Auidica 

6,351.5 8227.0000 3.3.90.38.00 — Outros Serv 
das Ações de Serviços Públicos de Saúde Tere. Pessoa Juridica Fundo Mu JS A 

— Alenç do Promária 

15.122.0002.2.072.0000 3.3.50.39.00 — Outros Serv 
Secretaria de Infrastutura e Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Terc. Pessoa Juridica 

Serviços Urbanos infiaestrutura e Serviços Urbanos 

Secretaria de Agricultura, 
25.01 

recursos Hídricos € 

20.122.0002.2.083.000% 
Manutenção e Fancion. da Secretaria d de Agricultura Rec 

3.3.90,39.00 — Ontros Serv. 

Terc. Pessoa Juridica 

Secretaria de Cidadania e 

Proteção Ambiental Hid. e Prot. Ambiental 
27801 27122 0002.2.099.0000 3.3,90,39,00 — Outros Serv. Secretaria de Desportos, Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Terc. Pessoa Juridica 

lazer e Juventude Desportos, Lazer e Juventude 
28.01 04.122.0002.2.104.0000 3.3.90,39,00 — Outros Serv. 

Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Cidadania Terc. Pessoa Jurídica 

Desenvolvimento Turístico 

Segurança Pública e Segurança Pública 
2601 13.122.0002,2.094.0000 3.3.90.39,00 — Outros Serv. Secretaria de Cultura e Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Cultura e Terc. Pessoa Juridica 

Desenvolvimento Turistico 

Instituto Municipal de Meio 
25.02 

Ambiente 

18.122.0002.2.092.0000 

Manutenção e Funcionamento do Instituto do Meio 
Ambiente 

3.3,90,39,00 — 

c. Pessoa Jurídica 

Outros Serv. 
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A Prefeitura do Município de Santa Quitéria/CE, com sede no endereço: Na Ruz 
o essora Ernestina Catunda, Bairro Planaito Piracicaba, CEP: 62.280-000, inscrita 

CNPI/MF nº 07.725. 158/0001- -05, através da Se ecr etaria cueees TE pre sent tada, 
retai nesse caso, por Sec 

portador do CPF nº ....... , doravante denominada C ONTRATANTE, com eua 
Social da Contratada), situada no endereço: (descrever endereço completo), inscrita 
no CNPJ/MF n.º 00.000.000/0001-00, doravante denominada de CONTRATADA, 
nesse ato representada por (nome do representante legal da contratada), 
portador(a) do CPF/MF n.º 000.000.000-00, resolvem cele brar a presente Termo de 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1, CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1.0 objeto do presente instrumento é Contratação de empresa 
especializada em Locação de Veículos destinados as diversas Secretarias 
do Município de Santa Quitéria/Ce, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência 
i.2.São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independer temente de transcrição: 
1.2.1.0 Termo de Referência que embasou a contrataç 
2.2.2.0 Edital do Pregão Eletrônico nº 18.04.2024. 001- SEPLAG. 
1,2.3. À Proposta do Contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é (doze 

da sua assinatura, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 
14.133/2021 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E <ESTÃO 
CONTRATUAIS 
3... 0 regime de execução contratual, o model 

e condições de conclusão, entrega, observação e r 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

O, assim como os prazos 

to definitivo constam no 

&. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. É permitida a subcontratação parcial do 

(cinquenta por cento) do valor total d ato, n 
4.1.1. É vedada a sub ntrata ão completa ou 

obrigação. 

[o]
 

4,2. Em qualquer hi ipôt ese de subconiraiação, perm: f 
integral do contratado pela perfeita execução contratua E he realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontrata do, bem « come responder 

fRuo Professoro Ernesiino Catunda, 50, Pie 

Sonta Quitério - Cegró - CEL: B2280-000 CNBJ OA 72ES 



perante o contratante goroso cumprimento das rigações 
correspondentes ao objet iocontratação. 

4,3. A subconiratação depende de autorização prévia do contratante 
incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualific 
necessários para a execiçã objeto 

4,4. O contratado a E: 
capacidade técnica do 
processo corr espondan 

4.5. E vedada a: 

ee
 D
o
 

o 
financeira a, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
agente pú iblico que desempenhe fur ã na fiscaliz 
gestão do contr rato ou se del 
reta, colateral, ou p õ

"
 

Q a q y 

5.L. PREÇO 
5.1.1, O valor total da contratação é de R$.. Ra CURE 
5.1.2. Valores Individualizados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO PREÇO PREÇO | 
é vo UNID il UNITÁRIO TOTAL 

fR$) (R$) 
i 

5.1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.1.4.0 pagamento será realizado apenas dos serviços efetivamente 
fornecidos. 

n
o
 o) o atest 

acompanhamento e fiscalizaçã 
quando verificado o cumpriment 

5,2.L.5. O contratante reali ; 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados 
dos profissionais encarregados pelo serviço, com a fin alidade cie verificar a 
ade quação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 

5.2,21,1.14, Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 
de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 

m diante termo detalh: 
cias de caráter iécn tico. 

rã inspeção minuciosa de to todos Ss os serviços 

it
! 
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avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, q que erá resultar no redimensicnamento de valores 
a serem pagos à contratada, 
gestor do contrato. 

5.2,1.1.2.0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 
econstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

Fi feitos ou incom eções resultantes da em que se ver ficarem vícios, defeito 

execução cu materiais CI | 

última e/ou única medição de serviços até que sejam <anadas t todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 

" 
Ruo Professto Ermestino at a SO, Eloncito Pircgeo cioaba 

Gs 



D
D
 = ct

 
[o]

 

t a
 2 8.
 

q
.
 

º
 0)

 
y o
 

iatório Circunstanciado. 

El ho ban
k 

m al
 

n al
 fo] 

="
 
3
 t aj N O q E e m 

- 
o,
 

cr
 &y a õ TU
 E a m 

e
)
 4 Dm E]

 D Er
 

P
o
a
 

onsonância com s a cões, e encaminhá-lo ao gestor do contrato 

5.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo designado na 

notificação, a contar da data de recebimento desta, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.2.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão a 

autoridade competente, após a venf ica ação o da qualidade e quantidade do 

e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes 

diretrizes! 
5.2.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de t o 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularid es que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as resp ectivas correções; 

5.2.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 

dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e 

5.2.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético- 

profissional pela perfeita execução do contrato. 

a a documentaçã 

a
a
a
 

3. LIQUIDAÇÃO 

5.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, co! rerá 

o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogávei s por igual período, c onforme regulamentação desse órgão. 

5.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente e deverá verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equ ivalente apresentado expressa Os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

5.3.2.1. 0 prazo de validade; 
5.3.2,2. a data da emissão; 

5.3.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

5,3.2.8.0 valor a pagar; & 

5.3.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta Ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
tam do 

ônus ao contratante; 
5.3.4. A nota fiscal ou instrumento de conranse equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado d da Comprovação a regularidade fiscal. 

qd ti n ara! a) verificar a manutenção 
no edital; D) identifi 

a 

de contratar com o o Poder Público, bem como o 

5,3.6. Constatando-se, a situação de irreguiaridade 

providenciada sua noti ficaç cão, por escrito, para que, no pra 

úteis, regularize sua situ ação 
prazo poderá ser prorrogad 

contratante. 

5.3.7. Não havendo regularização ou sendo a 

improcedente, o o contratante deverá comu i 
fiscalização da regularidade fiscal 

DO CNRT A Tes 



TN 

seus créditos. 

5.3.8. Persistindo a 

necessárias à 

541.0 será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa 

5.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão izados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de 

correção monetária 

5.5. FORMA DE PAGAMENTO 

5.5.1.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

5.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
5.5.4, Independentemente do 
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quando houver, serão retidos na fonte, qual 

percentuais estabelecidos na legislação vig 

5.5.5.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

2006. não sofrerá a retenção tributária quanto 

2%
 da Lei Complementar nº 123, de 

aos impostos e contribuições ai rangidos por aquele regime. No entanto, O D 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

z ius ao tral tribu s. Limi Ai E 

documento oficial, de que ta 

na referida Lei Complementar. 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

dE 

os preços iniciais serão reajustados, medi 

índice IPC-A, exclusivamente para as ox 

ocorrência da anualidade. 

o irem mis i Eat +e 
an : aplicação, pelo Contratante, do 

igações iniciadas e concluídas após a 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, O interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do imo reajuste 
dice(s) de reajustamento, O 

i t c da pela última variação 

correspondente tão logo sejaím) divulgado(s) ofs) 

ua
: 

O! e 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) in 

ontratante pagará ontrata Í 

onhecida, iiquidando a dif 

dice(s) definitivols). 
« Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venhaím) a ser 

extinto(s) ou de quaiquer forma não possaím) mais tilizad rá(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vior(em) a ser determinado(ís) pela legis ção 

então em vigor. 
6.7. Na ausência de previs 

j 

termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por termo aditivo ou apostilamento 

Buo Professora Ernestina Cotunda, 56, Planaito Biracicadia 

Sonto Quitéria - Ceará - CEP; 62280-000 CNPI OPTE TES/ONOI-OS 



7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANT 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.4.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõe 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos, 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelec 

Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, po sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução 

do objeto, no prazo, forma e c ondições. astabelacidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 

parcial do Contrato; 

7.4.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

TN 7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente proteiatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste; 

7.1.8.1, Concluída a instruçã e requerimento, a Administração terá o 

prazo de até 15 (quinze) dia eis para decidir, admitida a prorrogação 

motivada por igual período; 
7.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assL imidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à Secução do contrato, bem 
i a 

como por qualquer dano causado a terceiros em decor ância de ato do Contratado, 
a de seus empregados, prepostos cu subordin 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 

cdlecorrentes da boa e pe erfeita execução do objeto, observando, ainda, as Í 

a seguir dispostas: 

8.1.1. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

A cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas utensílios demandas, cuia 

quantidade, qualid dad 

técnica ea iegislaç ão | 
8.1.2. Atender às s determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior ( Í lj e prestar todo esclarecimento cu 

in formação por eles 5º dos; 

&.1.3. Reparar, corrigi mover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 
8.1.4, Respon isabilizar-se pelos. vícios e danos decorrentes da e) 

objeto, de acordo com o Código de : í onsumi or (Lei nº 8.078, de 1990) 
inistração O ou terceiros, não 

contratua | peio Contratante, que ica 

devidos . ou da garantia, caso exigi 
sofr rido 

8d. 5. Não ncia do contrato, côniuge, companheiro ou 

pareni afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

ytune, SO, Pioncito Pirocicabo 

S2BO-DOO CNBI 7728 EB/O00OOS dt Qual 

Cau 
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parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; N 
8.1.6.0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

contra to, até o ce trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
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Bl.?. Responsabiliz r-se pelo 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
abrangidas pelo contatos por tod 
previdenciárias, tributárias e as demais previ 
inadimplência não transfere a responsabilidad 

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
8.1.9. Prestar todo esclarecimento ou inform 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualque er tempo, ao » loca dos 
TN trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução; 

8.141,10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 
a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

8.1.1.1. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
perti nente, cu imprin dio as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
| ! 

8,1.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
r ianças nos métodos executivos que fujam as 

lescritivo ou instrumento congênere. 
ação de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

iho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, = ty
 

[63]
 permi tir a utilização 

perigoso ou insalubre; 
8.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em Dan ace com 

as obr igações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
8.1,15. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contr ato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Ts Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116): 
&.1.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

+ 

E 

cumprimento do contrato; 

&.1.18.Arcar com o ônus decorrente In
 

n
o
 eventual equivoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo compiementá- los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do ob ã to q im dos eventos 
arrolados no art d, 

8. «À. 1. Cumprir, além dos postul legal igentes de âmbito federal 
estadual ou munic 

9, CLÁUSULA DÉCIM 
8,2, As partes dever a! . , | od É 

to a focos c os à dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou d 
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o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitid das em Lei. 

2.4, A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado. 
9.5. Terminado o tratamento dos 

do contratado eliminá-los, com exce hn s 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigag is ou contratuais e somente 

enquanto não pres ras essas obrigações. 
9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e e esponsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7.0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integraimente 

responsável por garantir sua observância. 

9.8.0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 
9.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerc S | i 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

na £ê. san cos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
maa a los pessoais, devem ser 

mantidos em ambiente virti Jal contr o olado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cad ,d horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 

ou abusos. 
8,10,1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD. 

nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

E
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8,.11.0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, qua ndo indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD 

10. CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
ontratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. art. 96 e 

98 da Lei nº 14.133/2021, em valor correspondente a 1% (um por cento) do valor 

contrato. 

.Z. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 

i a vigência d do c ontrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado 

ão pague o prêmio nas datas convencionadas. 
0.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes 
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à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso peia 
seguradora. 

Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da 

apólice ih nte e nenhum período fique descoberto, r i Í 

9,6 deste c 
10,5, Caso u 106 
restituída após a “fiel execução 
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exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

netariamente. 

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem o 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar 
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício 
adimplemento pela Admini tração. 

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de 
10.7.L.prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

10.7.2.multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

15.7.3. obrigações s trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com 

o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.8. A modalidade s a somente será aceita se contem seguro-garanti 
eventos indicados no item 9.7, observada a 
10.9. Caso a opção seja por utilizar a dívida pública, « 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 
10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida 
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios 

do artigo 827 do Código Civil. 
10.11, No caso de alteração do valor do contrato, e/ou prorrogação de sua vigência, 
a garantia d leverá ser ajustada e/ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando cla contratação. 
10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer o obrigação, o Contrat ado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

a 
ã 
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máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
18. 13. O Contr ratante executar áa garantia na forma prevista na legislação que rege 

a matéria. 
16.14, O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, 8 4º, da Lei n.º 14.133, de 

garantia an vanhada de declaração do contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

£6,16.0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 

pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções â 

contratada. 

20.17.00 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, 
na forma prevista no Edital e neste Contrato. 

n 16,18. À garantia de execução éir 
serviço a ser fornecido, incluin 
previsto especificamente no Termo de Referência. 

dependente de eventual garantia do pro cetto o ou 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 0 
Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
) der à causa à inexecução parcial do contr rato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
x 

cj der causa à inexecuição total do contrato: 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) não mantiver a proposta, saivo em 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida p Tia ES e / 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua pr posta Não pruds A 

q) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação -—— 

sem motivo justificado; 
lecla o falsa exigida para 

o falsa durante a dispensa eletrônica ou e 
best 
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) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

|) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

20183. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
da s ca 

descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, 82º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, fe g do subitem supra deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 84º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas h, |, j k e | do subitem supra deste Contrato, 

bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, 85º, da Lei); 

iv)Multa, recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sebre o valor do 

contrato, proporcional à gravidade da infração demonstrada em processo 

administrativo. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de n ão i lo d 

99º) 
41.4. Todas as sanções pr ES 

cumulativamente com a multa (art. 156, 87º). 
as 411.4,1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data ce sua intimação (art. 157) 

411,4.2. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
nie o pel tante ao Contratado, além 

da perda desse valor, a diferença erá descontada da garantia prestada, se 

houver, ou será cobrada judicialmente (art. , 58º 

411.4.3. Previamente ao encaminhamen cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

41.5. A aplicação das sanções realiza em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se O 

procedimento previsto no capui e par grafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o Hiciã: 

[
O
R
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a 
i à 

para as penalidades de impediment 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 819): 

idace 

Ma
ne
t!
 

aja nalureza ea 1 a infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante, 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

DJ
 

q a
 5 s e orientações dos órgãos de controle. 

14,7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.13 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administr Hi 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.845, de 2013, serã 
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caso. todos os efeitos das sanções aplicadas o ic 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo rame com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, O contraditório, 

a ampla defesa e e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional! de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Cei is) e no Cadastro Nacional de Empresas Puni idas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10. As sançies de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art 

163 da Lei nº a 133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

£2.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2.Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

poderá ser prorrogada, mediante termo aditivo, até a conclusão do objeto, caso em 

que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para 

o contrato, quando houve 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; 

D) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçã 

contratual. 

Ea)
 

a Tr g 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO OR RÇAMENTÁRIA 

13.1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

ecursos específicos consignados na Lei Orçamentária Anual, na dotação abaixo 

discriminada: 

mM
 D a tb
 3 r O a. 2 Despesa: f...!. 

13.2. À dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

& ria após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostijamento. 

14, CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

44.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições co ontidas na Lei nº 14.132, de 2021, e demais normas aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do € onsumidor - e normas e princípios gerais dos contratos p 

15. CLAUSULA Dec! A QUARTA - ALTERAÇÕES 

i ações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

3, de Z021. 
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15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, na 

acréscimos ou supressões q que se fizerem neces 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do co! 

25.3. Às alterações contratuais deverão ser prem nt raçã 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formal jzação do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não cat racterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostil a, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA D DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no porta 

Nacional de Co tratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio ofi do a internet, em atenção é ao 

art. 91, caput, da L Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. “zo, da Lei n. 12.527, de 

2011, cfc art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

47.1. É eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º da Lei nº 14.133/21. 
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a empresa contratada) 
CONTRATADA 

TESTEMUNHA 
NOME 

CPF: 

TESTEMUNHA 

NOME 
CPF: 
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| Prefeitura de 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

VIR 
A contratação de serviços de locação de veículos justifica-se pela necessidade de suprir 5. AR 

e Pê JS à 

demandas de transporte de diversas secretarias do município de Santa Quitéria-CE. Essas 

demandas abrangem uma gama de atividades essenciais para a administração pública 

municipal, tais como deslocamento de funcionários para execução de atividades externas, 

inspeções e atendimentos em campo, participação em eventos, realização de cursos, 

capacitações em outras localidades e apoié logístico para festividades e campanhas de 

saúde pública. 
í 

Especificamente, ressalta-se a importância de veículos tipo caminhonete e pick up, que se 

destinam ao atendimento de serviços que, demandam acesso a terrenos irregulares e 

transporte de pequenas cargas. A locação destes veículos é necessária para garantir que 

todas as secretarias possam desempenhar suas funções com eficácia e eficiência, 

favorecendo atividades como: 
É 
$ 

4 

e O transporte de funcionários públicos para a realização de suas atividades com 

segurança e conforto. 4 

e Deslocamentos para participação em' eventos e treinamentos que beneficiam o 

desenvolvimento profissional dos servidores e a qualidade dos serviços prestadosm 

população. i 

e Apoio logístico em eventos municipais, que são essenciais para a integração cultural, 

educação e campanhas de saúde da comunidade. 

e Manutenção das atividades de infraestrutura, vitais para o bom funcionamento da 

cidade em áreas urbana e rural. 
Í 

A Administração Municipal identificou quê a locação de veículos é a alternativa mais 

eficiente para atender a tais necessidades, erá virtude de não exigir um investimento inicial 

alto na locação de veículos, reduzir custos com manutenção e possibilidade de substituição 

rápida em caso de necessidade, além de permitir a exibilidade para adequação das quantidades 

locadas conforme o aumento ou diminuição das demandas das secretarias. Esta solução 

permite que a prefeitura direcione seus recursos e esforços na melhoria dos serviços prestados 
a população de Santa Quitéria-CE. x 

2. Área Requisitante 

E “Área requisitante 

eram 

- Responsável. 

Secretaria Municipal de Planejamento 

Gestão e Finanças 

Instituto Municipal de Meio Ambiente 

de Santa Quitéria 

Secretaria Municipal de Educação 

Básica 

SE
R 

pu
re

 
ur 

Vicente gomes da silva neto 

Ana Paula Mesquita Martins Tavares 

Maria eliane maciel albuquerque 

Secretaria Municipal de Saúde Francisco igor vale do nascimento 

Secretaria Municipal de nfraestrutura e 

Serviços Urbanos 

Melissa sousa 

Secretaria Municipal de Agricultura, 

Recursos Hídricos e Proteção Ambiental “ 

Venicio alves miranda 

Secretaria Municipal de Desportos, 
Francisco cleverlan feijó rodrigues 

Buo Professor Ernestina Catunda, 50, Plonaito Piracicaba 

Santo Quitéria - Ceará - CEB: 62280-000 CNPJ: 07.725138/0001-05 



i Prefeitura de 
Santa Quitéria 

Lazer e Juventude 

Secretaria Municipal de Cidadania e : Davi gomes avila mendes 

Segurança 

Secretaria Municipal de Cultura e Maria do socorro martins farias 
Desenvolvimento Turístico 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A definição dos requisitos da contratação é essencial para garantir a escolha da solução mais vantajosa para 

a Administração Pública, priorizando sempre critérios e práticas de sustentabilidade alinhados as 

regulamentações específicas e atendendo aos padrões mínimos de qualidade e desempenho. Com isso, 

busca-se não somente a adequação m necessidade da contratação, mas também a conscientização ambiental, 

social e econômica. 

e Requisitos Gerais: Os veículos a serem locados devem garantir segurança, conforto 

e eficiência no transporte dos passageiros, e devem estar de acordo comtodas as 

normativas nacionais de trânsito e transporte, ter condições plenas de circulação e 

receber manutenção preventiva periódica. 

e Requisitos Legais: Os veículos devem estar legalmente registrados e licenciados, com 

todas as taxas e impostos em dia. A empresa contratada será responsável por garantir 

que os veículos estejam em conformidade com a legislação vigente, incluindo seguros 

obrigatórios e documentação regularizada. 

e Requisitos de Sustentabilidade: Os veículos devem apresentar baixo consumo de 

combustível e baixa emissão de poluentes, estando em linha com as melhores práticas 

de sustentabilidade. Será valorizada a inclusão de veículos com tecnologia verde, como 

modelos híbridos ou elétricos, quando aplicável a realidade do município de Santa 

Quitéria-CE. ' 

7 

Os requisitos necessários para contratação devem assegurar o atendimento eficaz das necessidades 

do Município de Santa Quitéria-CE, considerando: 

e Os veículos deverão estar em perfeitas-condições de mecânica, parte elétrica, capotaria e 

lanternagem, com todos os equipamentos de segurança exigidos por lei, acompanhados de todos 

os documentos de porte obrigatório exigido pelo Código de Trânsito Brasileiro e cópia das 

respectivas apólices de Seguro; 

e Os veículos disponíveis para a prestação dos serviços, objeto desta licitação, não poderão ter ano 
de fabricação anterior aos 5 (cinco) anos que precedem o exercício em que ocorrer a solicitação 

do serviço. ; 

e O tempo máximo de uso do veículo será aferido tanto no momento da formalização do contrato 

inicial, como na época da formalização de aditamentos cujo objeto seja a prorrogação de vigência. 

e Os veículos deverão estar com os pneus em perfeitas condições de uso e segurança (inclusive o de 

reserva estepe), não podendo ser recauchutados (remold), nem ter recuperação de cortes com 

colagens de qualquer espécie; r 

e As manutenções preventivas e corretivas dos veículos e demais serviços necessários ao perfeito 

funcionamento são parte integrante dos serviços contratados, não cabendo a contratada qualquer 

reembolso de custos à empresa decorrentes da execução desses serviços; 

e Os veículos deverão possuir seguro com cobertura total, durante todo o período de execução dos 
serviços, isentando a CONTRATANTE .da responsabilidade em relação a quaisquer danos 

matérias, pessoais ou pecuniários, inclusive de terceiros e decorrentes da utilização dos serviços 

da seguradora. 

e Em razão de sinistro, avaria mecânica, acidente de trânsito, má conservação ou más condições de 

segurança, o(s) veículo(s) que fique(m) indisponível(is) deverá(ão) ser substituído(s) no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da ciência da notificação, por veículo(s) com as 

mesmas características exigidas. º 
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e Os veículos inseridos no serviço a ser contratado deverão estar devidamente habilitadós 

órgãos competentes, de conformidade com as normas e leis de trânsito, regulamentadas pe elo? 

DETRAN, com a documentação obrigatória em dia como certidão negativa de débitos do Nem Í, 1] 

Prefeitura de 

sm cesar use 

Efrndendiciã 

Ry 

emitida pelo DETRAN-CE, em condições de circulação, apresentando prévio e específico re; Ba 45 A 
3% é ua ENS pelo Departamento Estadual de Trânsito —- DETRAN/CE no ato da entrega do veículo. 

e A CONTRATADA deverá designar sem nenhum ônus adicional, preposto para a realização da 

supervisão dos serviços, atuando em consonância com o Gestor e fiscal do contrato designado pelo 

CONTRATANTE, para plena e satisfatória execução das ações administrativas e operacionais da 

frota, tais como: Controle de manutenção dos veículos; 

e A contratada deverá manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas 
características originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando 

contribuir com o atendimento dos prograngas de qualidade do observados os limites máximos de 

emissão de gases, conforme legislação ivigente. A constatação de inadimplemento dessas 

exigências ensejará a substituição imediata desse veículo, sob pena de sanções ou rescisão 

contratual, sem prejuízo das penalidades «constantes da legislação que rege a matéria, normas 

brasileiras aplicáveis e manuais de proprietários e serviços de véículo. 

e As condições do veículo será aferido tanto no momento da formalização do contrato inicial, como 

na época da formalização de aditamentos cujo objeto seja a prorrogação de vigência. 

e A CONTRATADA deve observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio 
ambiente, em especial as regulamentações do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), 

destacando-se a Lei nº 8.723/1993, Resolução CONAMA nº 16/1993 e a Portaria IBAMA nº 

85/1996. 
e Os veículos utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites máximos de ruídos 

fixados nas Resoluções CONAMA nº 1,ide 11/02/1993 e nº 272 de 14/09/2000 e legislação 

correlata. 
e As despesas com motorista e combustível; inclusive limpeza e aspiração, correrão por conta da 

Contratante. 

e ACONTRATADA deverá encaminhar aa CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, após seu recebimento, cópia das multas e infrações de trânsito pertinentes aos veículos 

locados, para análise e apuração de responsabilidades por parte do CONTRATANTE, quando este 

informará à CONTRATADA o nome do condutor do veículo para que esta intermedeie entre o 
condutor e o DETRAN, visando à apuração da responsabilidade pelas multas e, caso necessário, 

impetração de recurso junto à autoridade competente; 

e Não cobrar taxas sobre o valor de multás de trânsito. A cobrança será tão-somente do valor 

constante do auto de infração, através de discriminação na fatura. 
» 

e Atendimento à legislação ambiental, visando a redução de impactos negativos relacionados à 

operação dos veículos: 
e Caberáa CONTRATADA, ao final da prebtação do serviço, a incumbência de realizar a retirada 

dos veículos nas dependências da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria, em data e horário 

definidos pelo CONTRATANTE. 

Os requisitos descritos acima são essenciais pará a locação dos veículos que atenderão as diversas 
secretarias do Município de Santa Quitéria-CE. As exigências supérfluas e excessivamente detalhadas serão 

evitadas para assegurar a competitividade e permitir a ampla participação de fornecedores qualificados no 

processo licitatório. 

4 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO E 
No processo de levantamento de mercado para a locação de veículos destinados a suprir as necessidades de 

diversas secretarias do município de Santa Quitéria-CE, diversas soluções de contratação são avaliadas para 

determinar a mais adequada, tendo em vista os critérios de eficiência, custo-benefício e adequação ao 

serviço público. Entre as soluções consideradas, destacam-se: 

e Contratação direta com o fornecedor: Se refere ao processo de contratação no qual o órgão público 

negocia diretamente com o proprietário ou representante dos veículos, estabelecendo condições 

contratuais específicas para o serviço requérido 

e Contratação através de terceirização: Esta solução envolve a escolha de uma empresa terceirizada 

especializada em locação de veículos, que fica responsável por fornecer e gerenciar toda a frota 

necessária para atender as demandas do órgão. 

gua Professora Ernestina Cotuncia, 50, Pianaito Piracicaba 
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e Formas alternativas de contratação: Incluem modalidades inovadoras como locação consdiliada-/ 5 151 

entre diferentes órgãos, leasing operacional ou outros acordos que possam oferecer vantagens enágina 
Viá per immrmmara 

termos de flexibilidade e custo. É E 2/0777) 
No, Gli) 

SR 

Após análise das necessidades do município, considerando fatores como volume de uso, sazonalidadads vendo 

demandas, custos operacionais e de gestão, e a necessidade de manter um padrão de qualidade €-—-— 

contabilidade, conclui-se que a contratação através de terceirização é a solução mais adequada. Esta opção 

oferece vantagens significativas, tais como a possibilidade de substituição rápida de veículos em caso de 

manutenção, acesso a uma frota diversificada ajustada as necessidades específicas de cada secretaria, e a 

' | transferência de responsabilidades de gestão de frota e manutenção para a empresa terceirizada, permitindo 

que o órgão público concentre seus esforços na execução de suas atividades-fim. 

| | A terceirização permite ainda exibilidade contratual para ajustar o tamanho da frota conforme necessário, 

uma relevante economia de escala e a garantia de que todos os veículos estejam em conformidade com a 

legislação de trânsito vigente e com o seguro total exigido, aspectos fundamentais para a eficiência e a 

segurança do serviço de transporte no município de Santa Quitéria-CE. 
E 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

rs Após análise detalhada do mercado e consideração de diversas opções de soluções de locação de veículos, 

concluiu-se que a alternativa mais adequada e alinhada mais disposições da Lei 14.133/2021 consiste na 

contratação de uma empresa especializada em locação de veículos utilitários e de transporte de passageiros, 

que ofereça um serviço abrangente incluindo manutenção preventiva e corretiva dos veículos, bem como 

seguro total contra terceiros, para atender a demanda das secretarias do Município de Santa Quitéria-CE. 

Esta solução contempla critérios de eficiência, eficácia e economicidade, uma vez que: 

e —Assegura a disponibilidade contínua de veículos em bom estado de conservação e que atendem as 

E normas de segurança e conforto exigidas, contribuindo para a prestação ininterrupta dos serviços 

públicos municipais. i 

e Otimiza a utilização dos recursos financeiros do Município ao centralizar a contratação de serviços 

de locação, evitando aquisições fragmentadas e proporcionando melhor negociação de valores e 

condições. 

e Reduz custos operacionais e administrativos associados m manutenção de uma frota própria, 

transferindo tais responsabilidades para a contratada. 

e Proporciona exibilidade na gestão da frota, permitindo ajustes na quantidade de veículos locados 

de acordo com as flutuações sazonais de demanda: 

e Enquadra-se no art. 5º da Lei 14.133/2021 ao adotar práticas de desenvolvimento nacional 

sustentável, considerando potenciais modelos de veículos que apresentem menor impacto 

Pei ambiental e adequação ao contexto local: 

e Cumpre com os princípios da ransparênéia e do planejamento ao basear-se em dados precisos 
sobre as necessidades de transporte para estimar as quantidades de veículos, conforme o art. 12 da 

Lei 14.133/2021. 

e Observa os princípios da competitividade e da isonomia por meio de um pregão eletrônico, que 

permite a ampla participação de licitantes e a seleção da proposta mais vantajosa, em conformidade 

com o art. 11 da referida lei. 

E Considerando o contexto do Município de Santa Quitéria-CE e o compromisso com a administração pública 

eficiente e responsável, a solução escolhida representará o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, 

| em alinhamento com o melhor interesse público e conforme as melhores práticas de mercado. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

As definições dos quantitativos são baseadas nas contratações de exercícios anteriores, levando-se em 

consideração o aumento de demanda dos serviços e necessidades de locomoção dos profissionais de cada 

unidade administrativa, conforme o quadro abaixo: 

Rua Professora Ernestina Catunda, 50, Planalto Piracicaba 
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Especificação: CABINE DUPLA, COM CARROCERIA, COM AR CONDICIONADO, , DIREÇÃO, 

Prefeitu ra de 

| VEÍCULO TIPO CAMINHONETE ax4 | 02 Mês 

HIDRAÚLICA MOTOR A DIESEL TURBO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 2,5CC, 05 (CINCOJ 4; 

OCUPANTES. SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

PARA FICAR A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇA. 

MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA. MORORISTA, COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 

CONTRATANTE. À 

2 "VEÍCULO TIPO CAMINHONETE axa | 01 Mês 

CONTRATANTE. i 

Especificação: CABINE DUPLA, COM CARRÓCERIA, COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 

HIDRAÚLICA MOTOR A DIESEL TURBO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 2,5CC, 05 (CINCO) 

OCUPANTES. SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

PARA FICAR A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, HIDRICOS E PROTEÇÃO 

AMBIENTAL. MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA. MORORISTA, COMBUSTÍVEL POR 

CONTA DA CONTRATANTE. 

3 VEÍCULO TIPO CAMINHONETE 4x4 a Mês. 

Especificação: CABINE DUPLA, COM CARRÓCERIA, com AR CONDICIONADO, DIREÇÃ 

HIDRAÚLICA MOTOR A DIESEL TURBO com POTÊNCIA MÍNIMA DE 2,5CC, 05 (CINCO) | 

OCUPANTES. SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. . 

PARA FICAR A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS. 

MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA. MÓRORISTA, COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 

4 “VEÍCULO TIPO PASSEIO | ; 12 Mês 

Especificação: COM AR CONDICIONADO, MOVIDO A GASOLINA, ALCOOL, os OCUPANTES, 

SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. EM BÓM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. PARA FICAR 

A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE. MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA. 

MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA, DA CONTRATANTE. 

Especificação: 

COMBUSTÍVEL, POR CONTA DA CONTRATANTE. 

Especificação: COM AR CONDICIONADO, MOVIDO A GASOLINA, ALCOOL, 05 OCUPANTES, 

5 "VEÍCULO TIPO PASSEIO 01 | Mês. 

CoM AR CONDICIONADO, MOVIDO A GASOLINA, “ALCOOL, os 

OCUPANTES, SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. ' EM BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO. PARA FICAR A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE CIDADANIA E 

SEGURANÇA PÚBLICA. MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA. MOTORISTA E 

02 Mês 6 VEÍCULO TIPO PASSEIO 

SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. EM BÓM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. PARA FICAR 

A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA. 

MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 

To VEÍCULO TIPO PASSEIO n 01 Mês 

Especificação: COM AR CONDICIONADO, MOVIDO A GASOLINA, ALCOOL, 05 

OCUPANTES, SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. EM BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO. PARA FICAR A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA E 

DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO. MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA. 

MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 

8 VEÍCULO TIPO PASSEIO . 01 Mês 

Especificação: COM AR CONDICIONADO, MOVIDO A GASOLINA, ALCOOL, 05 

OCUPANTES, SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. EM BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO. PARA FICAR A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE DESPORTO, 

LAZER E JUVENTUDE. MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA. MOTORISTA E 

Rua Professora Ernestina Cóturida, 50, Planalto Piracicaba 
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COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 

9 “VEÍCULO TIPO PICK UP PEQUENA | 01 

Especificação: 2 PORTAS, NO MÍNIMO MOTOR 1.4 COMBUSTÍVEL ALCOS Lp: o: 

GASOLINA, TRAÇÃO DIANTEIRA, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, o 

TRAVA ELÉTRICA, SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. EM BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO. PARA FICAR Aí DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS. MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA. 

MOTORISTA, E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE 

ao. ' VEÍCULO TIPO PICK UP PEQUENA. 01 É Mês 

Especificação: 2 PORTAS, NO MÍNIMO MOTOR 14º COMBUSTÍVEL ALCOOL/ 

| GASOLINA, TRAÇÃO: DIANTEIRA, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 

| TRAVA ELÉTRICA, SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. EM BOM ESTADO DE 

| 

CONSERVAÇÃO. PARA FICAR A DISPOSIÇÃO DO INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE DE SANTA QUITERIA. MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA. 

'* MOTORISTA, E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE, 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
EN Para a estimativa dos preços de mercado, o setor de compras e serviços da Prefeitura Municipal de Santa 

Quitéria-CE, se utilizou de sistema locado (M2A) para obtenção de preços no âmbito de órgãos públicos, 

mais precisamente, coletados junto ao Portal de Licitações dos Municípios no site do Tribunal de Contas 

do Estado do Ceará — TCE 

ITEM - DESCRIÇÃO QTD: É QTD UND Vo NV. TOTAL: V.TOTAL 
RE de CO VEICULO CUNITARS  MENSALO o (R$) 

LOS do | ) R$) Ea 
| VEÍCULO TIPO CAMINHONETE 02 4 12 Mês R$ | R$ R$ 

4X4 o 10.801,0 21.602,00 | 259.224,00 0 

Especificação: CABINE DUPLA, COM CARROCERIA, com AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 

| HIDRAÚLICA MOTOR A DIESEL TURBO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 2,5CC, 05 (CINCO) 

| OCUPANTES. SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

PARA FICAR A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇA. 

MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA. MORORISTA, COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 

"CONTRATANTE. f 

2 VEÍCULO TIPO CAMINHONETE 01 | 12 Mês R$ RS R$ 
4x4 10.801,0 10.801,00 | 129.612,00 

: 0 É 

Especificação: CABINE DUPLA, COM CARROCERIA, COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 

'HIDRAÚLICA MOTOR A DIESEL TURBO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 2,5€C, 05 (CINCO) 

“OCUPANTES. SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

PARA FICAR A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, HIDRICOS E PROTEÇÃO 

AMBIENTAL. MANUTENÇÃO PELA: CONTRATADA. MORORISTA, COMBUSTÍVEL POR 

CONTA DA CONTRATANTE. : 

3 VEÍCULO TIPO CAMINHONETE 01 * 12 Mês R$ R$ R$ 
AX4 = — 10.80L0 10.801,00 129.612,00 

| vo 0 

a
r
g
 

” 

Especificação: CABINE DUPLA, COM CARROCERIA, COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 

HIDRAÚLICA MOTOR A DIESEL TURBO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 2,5CC, 05 (CINCO) 

OCUPANTES. SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

PARA FICAR A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS. 

MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA. MORORISTA, COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 

CONTRATANTE. : 

Buc Professora Ernestina Catunda, 50, Piernaito Piracicaba 
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4 VEÍCULO TIPO PASSEIO | 12 “12 Mês NE R$ «2 /R$ R$ 

NS 261.200,00 - 734.400,00 

Especificação: com AR CONDICIONADO, MOVIDO A GASOLINA, ALCOOL, 05 OCUPANTES, 

SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. “EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. PARA FICAR 

A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE. MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA. 

MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 

5 VEÍCULO TIPO PASSEIO o I2 Mês R$ R$ R$ 
E 5.100,00 5.100,00 61.200,00 

Especificação: COM AR CONDICIONADO, MOVIDO A GASOLINA, ALCOOL, 05 

OCUPANTES, SEM LIMITE DE, QUILOMETRAGEM. EM BOM ESTADO DE 

' CONSERVAÇÃO. PARA FICAR A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE CIDADANIA E 

SEGURANÇA PÚBLICA. MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA. MOTORISTA E 

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 

j 6 — VEÍCULO TIPO PASSEIO o») o “12 Mês R$ R$ R$ 

a q 5.100,00 . 10.200,00 | 122.400,00 

SN Especificação: COM AR CONDICIONADO, MOVIDO A GASOLINA, ALCOOL, 05 OCUPANTES, 

SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. PARA FICAR 

A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA. 

MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 

7 “VEÍCULO TIPO PASSEIO Do Mês R$ R$ R$ 
5.100,00 5.100,00 61.200,00 

Especificação: COM AR “CONDICIONADO, MOVIDO A GASOLINA, ALCOOL, os 

OCUPANTES, SEM LIMITE DE; QUILOMETRAGEM. EM BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO. PARA FICAR A;DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA E 

DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO. MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA. 

MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 

ê VEÍCULO TIPO PASSEIO 01 E 12 - Mês' R$ R$ R$ 

à R 5.100,00. 5.100,00 : 61.200,00 

Especificação: COM AR CONDICIONADO, MOVIDO A GASOLINA, ALCOOL, 05 

OCUPANTES, SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. EM BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO. PARA FICAR A: DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE DESPORTO, 

LAZER E JUVENTUDE. MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA. MOTORISTA E 

pr “COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. . . 

9. VEÍCULO TIPO PICK UP OL 12 Mês R$ R$ R$ 
PEQUENA | 6.052,80 6.052,80 72.633,60 

Especificação: 2 “PORTAS, “NO MÍNIMO MOTOR 1.4 COMBUSTÍVEL ALCOOL/ 

GASOLINA, TRAÇÃO DIANTEIRA, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 

TRAVA ELÉTRICA, SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. EM BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO. PARA FICAR A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS. MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA. 

MOTORISTA, E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE 

10. VEÍCULO TIPO PICK UP | au! : 12 Mês R$ R$ R$ 

“PEQUENA É 6.052,80 . 6.052,80 . 72.633,60 

q Especificação: 2, PORTAS, NO MÍNIMO MOTOR 1.4 COMBUSTÍVEL ALCOOL/ 
| GASOLINA, TRAÇÃO DIANTEIRA, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 

| TRAVA ELÉTRICA, SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. EM BOM ESTADO DE 
| CONSERVAÇÃO. PARA FICAR A DISPOSIÇÃO DO INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO 

| AMBIENTE DE SANTA QUITERIA. MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA. 
MOTORISTA, E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE, 
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| Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de a, tem, se/ ue o valor médio 

estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a montiNdêcR$, 104, “IS, 20 (um milhão e 

setecentos e quatro mil e cento e quinze reais e vinte centavos) Da 
+ 
e 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A análise para o parcelamento ou não da solução de locação de veículos para atender as necessidades das 

diversas secretarias do Município de Santa Quitéria-CE, está fundamentada na Lei 14.133/2021. Com base 

nessa normativa, objetiva-se assegurar a obtenção de propostas mais vantajosas para a administração 

pública e a promoção da competitividade entre /os participantes, conforme ditam os princípios de 

economicidade e eficiência, bem como a busca pelo desenvolvimento nacional sustentável. 

Os argumentos para a decisão de parcelamento ou não da locação consideram: 

e A natureza dos serviços de transporte requeridos pelo município, que englobam a locação de 

caminhonetes e pick up, com finalidades e:características operacionais distintas. 

+| e A possibilidade de aumento da competitividade entre os licitantes, permitindo a participação de 

empresas menores que podem não ter capacidade operacional para fornecer toda a demanda do 

. município, mas que podem ofertar condições mais vantajosas para partes específicas da solução. 

| e Avaliação da economia de escala que pode ser obtida com a contratação conjunta de serviços 

' similares ou complementares, em contrapartida ao risco de concentrar a dependência em um único 

fornecedor, que poderia afetar negativamente a Administração Pública em caso de falhas na 

prestação do serviço. 

e A gestão contratual que se torna mais ágil e flexível com o parcelamento, facilitando 

a fiscalização e o controle por parte da Administração, ao mesmo tempo em que 

impede a sobreposição de contratos ém detrimento de uma gestão eficiente. 

A análise dos riscos associados as execuções: dos contratos, tanto na perspectiva de mercado 

quanto em relação m capacidade técnica e operacional dos potenciais contratados. 

Dessa forma, após criterioso estudo técnico preliminar e considerando as especificações e as quantidades 

demandadas por cada secretaria, decidiu-se pelo parcelamento da contratação de locação de veículos 

divididos em itens, por requisitos operacionais. Este parcelamento visa ampliar a competitividade, 

possibilitar a escolha de propostas mais vantajosas para cada tipo de veículo necessitado, facilitar a gestão 

contratual e atender as políticas de desenvolvimento sustentável, buscando sempre a melhor relação custo- 

benefício para a administração do Município de Santa Quitéria-CE. 

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
; 1 

Pa O objeto desta solução está: alinhado com o previsto no Programa de Ações da Secretaria Municipal de 

Municipal de Planejamento Gestão e Finanças; Secretaria Municipal de Educação Básica; Secretaria 

Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos; Secretaria Municipal de 

Agricultura, Recursos Hídricos e Proteção Ambjental; Secretaria Municipal de Desportos, Lazer e 

Juventude; Secretaria Municipal de Cidadania ie Segurança; Secretaria Municipal de Cultura e 

Desenvolvimento Turístico; Instituto Municipal do Meio Ambiente de Santa Quitéria, não compondo o 

Plano de Contratação Anual (PCA), em virtude de benefício imprevisível à época da sua elaboração. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS í 

Na execução do contrato de locação de veículos destinados a suprir as necessidades das diversas secretarias 

do município de Santa Quitéria-CE, espera-se alcançar os seguintes resultados, alinhados aos objetivos do 

processo licitatório estabelecidos pela Lei 14.133 de abril de 2021. 

" | Atendimento eficiente e eficaz das demandas de traisport das secretarias, resultando em uma prestação de 

serviços públicos de maior qualidade: t 

e Garantia de que as contratações gerem resultados de administração pública mais vantajosos, nos 

termos do Art. 11, inciso I, da Lei 14.133.4 

e Estabelecimento de tratamento isonômicô entre os licitantes, fomentando a justa competição, 

conforme o Art. 11, inciso HI, da Lei 14.138. 
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e Evitar contratações com sobrepreço ou com preços i aires NM ines ine x2c íveis, bem como 

o superfaturamento na execução do contrato, seguindo dás, 311, Inciso] , da Lei 14.133. 

e Incentivo m adoção de soluções inovadoras e ao desenvolvimênto dus dlstenttável., de acordo com o 

Art. 11, inciso IV, da Lei 14.133. É 

e Contribuição para o desenvolvimento nacional sustentável por meio da efetiva utilização de 

veículos que atendam a requisitos de eficiência energética e baixo impacto ambiental, cumprindo 

af com o disposição da Lei 14.133. q 
| e Otimização dos custos associados ao transporte de funcionários e atividades logísticas das 

E] secretarias, assegurando o princípio de economicidade. 

| e Garantia de que os veículos locados estejara em conformidade com as regulamentações de trânsito 

e segurança vigentes, fornecendo condições adequadas para os usuários. 

e Implementação de um contrato de gestão eficiente, assegurando a qualidade dos veículos locados 

e a pronta resposta para manutenção e suporte, conforme o Art. 7º, da Lei 14.133. 

e Resposta eficiente a demandas sazonais e eventos específicos que requerem maior disponibilidade 

de veículos. 

A eficácia e a eficiência destes resultados serão acompanhadas por indicadores de desempenho previamente 

definidos, buscando alinhar a contratação aos princípios estabelecidos na Lei 14.133/2021 e aos interesses 

estratégicos da municipalidade. 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS' 

Para garantir o alinhamento da contratação com as melhores práticas e a legislação vigente, especificamente 

a Lei 14.133/2021, as seguintes providências detalhadas deverão ser adotadas: 

N Í. Preparação do local de acomodação dos veículos, que deverá oferecer condições adequadas de 

estacionamento, segurança e manutenção preventiva dos veículos locados. 

2. Desenvolvimento de um plano de gestão do contrato de locação de veículos que detalhe 

a responsabilidades, procedimentos operacionais e protocolos de fiscalização, com foco em 

monitorar a qualidade e a conformidade dós serviços prestados. 

3. Instituição de um: programa de capacitação destinado aos servidores públicos que atuarão 

diretamente na fiscalização e na gestão do contrato, a fim de assegurar o adequado 

acompanhamento da execução contratual é a correta aplicação das penalidades previstas em caso 

de não cumprimento das obrigações pela contratada. 

4. Elaboração de um cronograma que contemple inspeções e vistorias periódicas nos veículos 

locados, com o intuito de verificar a manutenção e o estado de conservação, assegurando que os 

padrões de segurança e conforto sejam mantidos. 

Pad 5. Definição clara dos processos de comunicação com a contratada para reportar problemas, solicitar 

manutenções ou assistência técnica, estipulando prazos e procedimentos para soluções ágeis. 

6. Mapeamento e planejamento logístico para a utilização eficiente dos veículos conforme as 

demandas de cada secretaria, considerando possíveis eventos sazonais e períodos de maior 

necessidade. 

7. Participação ativa no processo de elaboração e revisão da documentação do processo de licitação, 

ponderando aspectos como transparência, 'economicidade e eficiência conforme preconiza a Lei 

14.133/2021. É 
8. Implementação de sistema de controle intérno e auditorias periódicas para revisar e validar todas 

as etapas da contratação, desde o processo licitatório até a execução do contrato. 

12. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

A decisão pela não adoção do sistema de registro de preços para a locação de veículos destinados a suprir 

as necessidades das diversas secretarias do município de Santa Quitéria- CE está fundamentada nas 

disposições da Lein.º 14.133/2021, que estabelece as normativas para licitações e contratos administrativos. 

De acordo com o artigo 82 da Lei n.º 14.133/2021, o registro de preços é uma ferramenta opcional que a 

Administração pode utilizar quando identificado como benéfico e adequado ao tipo de contratação. Para a 

presente contratação, a não utilização do registro de preços se justifica pela necessidade de assegurar que 

: Rua Professora Ernestina Catunda, 50, Planalto Piracicaba 
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os veículos locados estejam alinhados com as demandas variáveis e expesinçá a As Tech ias, algo que O 

registro de preços não conseguiria atender com a flexibilidade necessárias 7) 26 US 557 
y i NS TA 

O artigo 83 da Lei de Licitações menciona quê a existência de preços registrados não obriga a 

Administração a contratar, facultando a realização ide licitação específica quando mais conveniente. Isso 

aponta para uma vantagem na contratação direta eni certos casos, como ocorre com a locação de veículos, 

onde necessidades especiais e imprevisíveis podemisurgir. Segundo o artigo 85, o registro de preços pode 

ser indicado para execução de obras e serviços de engenharia com características de padronização e 

necessidade frequente, o que não se assemelha m naiureza dos serviços de locação de veículos, que possuem 

requisitos específicos e menos uniformes. j 

O parcelamento do objeto caracterizado pela variação de tipos e modelos de veículos e pela diversidade das 

demandas das secretarias municipais, conforme estabelecido no artigo 23, parágrafos 1º e 2º, que determina 

anecessidade de estabelecimento de valores compatíveis com mercado. O registro de preços poderia limitar 

a busca por ofertas mais vantajosas ao longo do tempo devido m variação do mercado e das necessidades 

das Secretarias. 

O artigo 24 possibilita a Administração, justificadamente, manter sigiloso o orçamento estimado da 

contratação. A escolha por não adotar o registro de preços se alinha a essa prerrogativa, mantendo a 

competitividade e evitando restrições no processo | fitatório que poderiam decorrer da previsibilidade de 

preços fixados em ata. 

Hi
nt
 

ai
 

Além disso, é importante ressaltar que o sistema dg registro de preços implica em um comprometimento 

prévio da administração com as especificações e quantidades estabelecidas na ata, limitando a possibilidade 

de adaptação as oscilações e especificidades tempgrais das demandas das secretarias. Deste modo, a não 

adoção do registro de preços se apresenta como a abordagem mais adequada para garantir a exibilidade e 

eficiência necessárias na contratação de serviços delocação de veículos pelo município de Santa Quitéria- 

CE 
Eq é 

13. DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE CONSÓRCIO 

Em conformidade com as disposições da Lei nº:14.133, de 1º de abril de 2021, e considerando as 

particularidades do processo licitatório em questão para a locação de veículos destinados a suprir as 

necessidades de diversas secretarias do município! de Santa Quitéria-CE, fica vedada a participação de 

empresas na forma de consórcio. Essa vedação fundamenta-se nos seguintes aspectos legais e técnicos: 

e Fundamentação na Lei 14.133/2021, que, em seu artigo 15, estabelece normas e condições para a 

participação de empresas em consórcio em processos licitatórios, requerendo a comprovação de 

compromisso de constituição de consórcio e a indicação da empresa líder responsável perante a 

Administração. % 

e Oobjeto licitatório, consistente na locação de veículos utilitários e caminhonetes, não apresenta a 

complexidade ou a magnitude que justióquem a formação de consórcios, os quais são mais 

adéquados para grandes obras ou serviços de engenharia e não para prestação de serviços com as 

características mencionadas. 

e O parcelamento do objeto não se faz necessário, e a Administração estima que a execução do 

contrato seja mais eficiente e a fiscalização mais eficaz se realizada por uma única empresa, 

conforme o princípio da eficiência, evitando a diluição de responsabilidades. Entende-se que a 

vedação ao consórcio reduz a complexidade administrativa e contratual, auxiliando na gestão e na 

fiscalização do contrato, alinhando-se, assim, ao princípio da eficiência e da gestão fiscal 

responsável. 

e O presente processo licitatório visa sarandi a seleção da proposta mais vantajosa e a promoção de 

uma competição justa, o que poderia ser comprometido diante da possibilidade de empresas 

formarem consórcios, potencialmente limitando a competitividade. A Lei 14.133/2021 dispõe, em 

seu artigo 11, sobre a importância do tratamento isonômico entre licitantes e a justa competição. 

e Ademais, a vedação aos consórcios alinha-se ao princípio de segurança jurídica, conforme o artigo 

5º da Lei 14.133/2021, proporcionando maior previsibilidade nos resultados do processo licitatório 
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e na execução contratual subsequente, evitando assim ent ong ifonfitos de interesse e 

facilitando a aplicação das sanções administrativas es :& Tp z 
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Por todo o exposto, e almejando o alinhamento com às normativas legais e princípios aplicáveis ao processo 

licitatório, reafirmamos a decisão pela vedação da participação de empresas na forma de consórcio para 

a este certame. Tal posição justifica-se como forma de zelar pela eficiente execução do contrato, preservar a 

gestão contratual transparente e unívoca e assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

pa | 
i 
t 

14. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS 
x 

Em conformidade com o disposto na Lei 14.133, qué estabelece as normas gerais de licitação e contratação 

$ imprescindível considerar os impactos ambientais que a locação de veículos poderá administrativa, é 

causar, assim como adotar medidas mitigadoras eficazes. De acordo com o Art. 18, inciso XII, o Estudo 

Técnico Preliminar deve incluir a descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras. Considerando essa diretriz, o levantamento dos possíveis impactos ambientais da atividade de 

locação de veículos inclui: É 

e Emissão de poluentes: Veículos automotores emitem CO2 e outros gases de efeito estufa, além de 

poluentes locais como NOx e material particulado. Para mitigar tais impactos, a Prefeitura 

Municipal de Santa Quitéria-CE deverá priorizar a locação de veículos que atendam as normas de 

eficiência energética e emissões estabelecidas pelo Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular 

e optar por veículos com menor potencial poluidor. Consumo energético: O consumo de 

combustíveis fósseis implica o esgotamento de recursos não renováveis. Como medida mitigadora, 

será incentivado o uso de veículos com propulsão alternativa, como elétricos ou híbridos, quando 

disponíveis no mercado, e a implementação de rotas otimizadas para reduzir o consumo de 

combustível. Produção de resíduos sólidos: A operação e manutenção dos veículos geram resíduos 

como óleos lubrificantes, pneus e peças desgastadas. Como medida mitigadora, o contrato de 

locação incluirá cláusulas que obriguem à contratada a realizar uma disposição adequada dos 

resíduos, preferencialmente optando por empresas recicladoras para dar o destino correto a esses 

materiais. 

e Contaminação do solo e da água: Em casos; de acidentes ou vazamentos, pode haver contaminação 

do solo e de corpos d'água. Será estabelecido no contrato que a empresa contratada deverá ter um 

º plano de gerenciamento de riscos ambientais, com medidas de prevenção e contingência em casos 

As de acidentes. 

As medidas mitigadoras propostas estão alinhadas com o Art. 11 e Art. 26 da Lei 14.133, garantindo 

contratações de serviços que promovam o desenvolvimento nacional sustentável e contemplam a 

e possibilidade de preferência por bens e serviços quê minimizem o impacto ambiental. Destarte, a adoção 

destas práticas é não apenas uma obrigatoriedade legal, mas também um compromisso com uma gestão 

pública pautada no respeito ao meio ambiente e a sustentabilidade. 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares realizado, DECLARO 

que: í 
a 

VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

f 

ÃO É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

O Responsável pelo Planejamento identificado abaixo chegou à conclusão acima em razão do(s) seguinte(s) 
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motivo(s): Os estudos preliminares evidenciarah que a contratação da solução descrita no item 

"DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO! se mostra tecnicamente possível e 

fundamentadamente necessária. Diante do exposto. :declara-se ser viável a contratação pretendida. LESETO 
' LE VE dra” 

16. LOCAL E DATA: é í 
4 

Santa Quitéria/CE, 15 de abril de 2024. 
5 

7 : e: 

17. RESPONSÁVEL(EIS): i menas 

AA Lsismo PÁ Loro Leis 
Paulo Henrique de Lima Ferreira 

Responsável pelo Planejamento das Contratações 
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